
INSTRUÇÃO NORMATIVA INSS/PRES Nº 45, DE 6 DE AGOSTO DE 2010 - DOU DE 
11/08/2010  

  
Dispõe sobre a administração de informações dos 
segurados, o reconhecimento, a manutenção e a 
revisão de direitos dos beneficiários da Previdência 
Social e disciplina o processo administrativo 
previdenciário no âmbito do Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS. 

 

Subseção VIII – 
Do salário-maternidade 

  
Art. 293. O salário-maternidade será pago para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa, 
empregada doméstica, contribuinte individual, facultativa, especial e as em prazo de 
manutenção da qualidade de segurada, por ocasião do parto, inclusive o natimorto, aborto não 
criminoso, adoção ou guarda judicial para fins de adoção, observadas as situações e condições 
previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade. 
  
Art. 294. O salário-maternidade é devido para as seguradas de que trata o art. 371 durante 
cento e vinte dias, com início até vinte e oito dias antes do parto e término noventa e um dias 
depois dele, considerando, inclusive, o dia do parto, podendo, em casos excepcionais, os 
períodos de repouso anterior e posterior ao parto serem aumentados de mais duas semanas, 
mediante atestado médico específico, observado o § 7º deste artigo. 
  
§ 1º O parto é considerado como fato gerador do salário-maternidade, bem como o 
aborto espontâneo, a adoção ou a guarda judicial para fins de adoção. 
§ 2º A data de início do salário-maternidade coincidirá com a data do fato gerador previsto no § 
1º deste artigo, devidamente comprovado, observando que se a DAT for anterior ao 
nascimento da criança, a DIB será fixada conforme atestado médico original específico 
apresentado pela segurada, ainda que o requerimento seja realizado após o parto. 
§ 3º Para fins de concessão do salário-maternidade, considera-se parto o evento 
ocorrido a partir da vigésima terceira semana (sexto mês) de gestação, inclusive em 
caso de natimorto. 
§ 4º Em caso de aborto não-criminoso, comprovado mediante atestado médico com informação 
do CID específico, a segurada terá direito ao salário-maternidade correspondente a duas 
semanas. 
§ 5º Tratando-se de parto antecipado ou não, ainda que ocorra parto de natimorto, este 
último comprovado mediante certidão de óbito, a segurada terá direito aos cento e vinte 
dias previstos em lei, sem necessidade de avaliação médico-pericial pelo INSS. 
§ 6º A prorrogação dos períodos de repouso anteriores e posteriores ao parto consiste em 
excepcionalidade, compreendendo as situações em que exista algum risco para a vida do feto 
ou criança ou da mãe, devendo o atestado médico ser apreciado pela Perícia Médica do INSS, 
exceto nos casos de segurada empregada, que é pago diretamente pela empresa. 
§ 7º Para a segurada em prazo de manutenção da qualidade de segurado, fica assegurado o 
direito à prorrogação prevista no caput somente para repouso posterior ao parto. 
  
Art. 295. A segurada que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança, e em 
decorrência desse evento se afastar de suas atividades, fará jus ao salário-maternidade a partir 
de 16 de abril de 2002, data da publicação da Lei nº 10.421, de 15 de abril de 2002, de acordo 
com a idade da criança, conforme segue: 
  
I - até um ano completo, por cento e vinte dias; 
II - a partir de um ano até quatro anos completos, por sessenta dias; e 
III - a partir de quatro anos até completar oito anos, por trinta dias. 
  
§ 1º O salário-maternidade é devido à segurada independentemente de a mãe biológica ter 
recebido o mesmo benefício quando do nascimento da criança. 



§ 2º Para a concessão do salário-maternidade será indispensável que conste da nova certidão 
de nascimento da criança ou do termo de guarda, o nome da segurada adotante ou guardiã, 
bem como deste último, que trata-se de guarda para fins de adoção, não sendo devido o 
benefício se contiver no documento apenas o nome do cônjuge ou companheiro. 
§ 3º Quando houver adoção ou guarda judicial para adoção de mais de uma criança, é devido 
um único salário-maternidade relativo à criança de menor idade, observando que no caso de 
empregos concomitantes, a segurada fará jus ao salário-maternidade relativo a cada emprego. 
  
Art. 296. O salário-maternidade será devido à segurada desempregada (empregada, 
trabalhadora avulsa e doméstica), para a que cessou as contribuições (contribuinte individual 
ou facultativa) e segurada especial, observando que: 
  
I - o nascimento da criança, inclusive em caso de natimorto, ou a guarda judicial para fins de 
adoção ou a adoção ou o aborto espontâneo, deverá ocorrer dentro do prazo de manutenção 
da qualidade de segurada previsto no art. 10; e 
II - o documento comprobatório para o requerimento do benefício é a certidão de nascimento 
do filho, exceto nos casos de aborto espontâneo, quando deverá ser apresentado atestado 
médico, e no de adoção ou guarda para fins de adoção, casos em que serão observadas as 
regras do art. 295. 
  
§ 1º Não caberá ao INSS a responsabilidade pelo pagamento de salário-maternidade para a 
segurada empregada, nos casos de dispensa sem justa causa, quando esta se der durante a 
gestação. 
§ 2º Para efeito do § 1º deste artigo, a requerente deverá assinar declaração específica com a 
finalidade de identificar a causa da extinção do contrato. 
§ 3º Para efeito do disposto no caput o evento deverá ser igual ou posterior a 14 de junho de 
2007, data da publicação do Decreto nº 6.122, de 2007. 
  
Art. 297. O direito ao salário-maternidade para a segurada especial foi outorgado pela Lei nº 
8.861, de 25 de março de 1994, sendo devido o benefício a partir de 28 de março de 1994, 
conforme segue: 
  
I - até 28 de novembro de 1999, véspera da Lei nº 9.876, de 1999, para fazer jus ao benefício 
era obrigatória a comprovação de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze 
meses imediatamente anteriores ao parto; e 
II - a partir de 29 de novembro de 1999, data da publicação da Lei nº 9.876, de 1999, o período 
de carência a ser comprovado pela segurada especial foi reduzido de doze meses para dez 
meses imediatamente anteriores à data do parto, mesmo que de forma descontínua. 
  
Art. 298. As seguradas contribuinte individual e facultativa passaram a fazer jus ao salário-
maternidade em 29 de novembro de 1999, data da publicação da Lei nº 9.876, de 1999, sendo 
que para aquelas seguradas que já tenham cumprido a carência exigida e cujo parto tenha 
ocorrido até o dia 28 de novembro de 1999, véspera da publicação da lei, é assegurado o 
salário-maternidade proporcionalmente aos dias que faltarem para completar cento e vinte dias 
de afastamento após 29 de novembro de 1999. 
  
Art. 299.  No caso de empregos concomitantes ou de atividade simultânea na condição de 
segurada empregada com contribuinte individual ou doméstica, a segurada fará jus ao salário-
maternidade relativo a cada emprego ou atividade. 
  
§ 1º Inexistindo contribuição na condição de segurada contribuinte individual ou empregada 
doméstica, em respeito ao limite máximo do salário-de-contribuição como segurada 
empregada, o benefício será devido apenas na condição de empregada. 
§ 2º Quando a segurada se desligar de apenas uma das atividades, o benefício será devido 
somente pela atividade que continuar exercendo, ainda que em prazo de manutenção da 
qualidade de segurada na atividade encerrada.  
§ 3º Quando a segurada se desligar de todos os empregos ou atividades concomitantes e 
estiver em prazo de manutenção da qualidade de segurada, será devido o salário maternidade 
somente em relação à última atividade exercida. 



  
Art. 300. É devido o salário-maternidade para a segurada em gozo de benefício de auxílio-
doença, observado em relação ao benefício por incapacidade o disposto no art. 283. 
  
Art. 301. A segurada aposentada que retornar à atividade fará jus ao pagamento do salário-
maternidade, de acordo com o art. 294. 
  
Art. 302. A renda mensal do salário-maternidade será calculada de acordo com a forma de 
contribuição da segurada à Previdência Social nos termos do art. 195. 
  
Parágrafo único. Na hipótese de segurada em gozo de auxílio-doença, inclusive o decorrente 
de acidente do trabalho, a renda mensal do salário-maternidade será apurada na forma 
estabelecida no art. 198. 
  
Art. 303. O salário-maternidade será pago diretamente pelo INSS ou pela empresa contratante, 
devidamente legalizada, observando as seguintes situações: 
  
I - para requerimentos efetivados a partir de 1º de setembro de 2003, o salário-maternidade 
devido à segurada empregada, independentemente da data do afastamento ou do parto, será 
pago diretamente pela empresa, conforme Lei nº 10.710, de 5 de agosto de 2003, exceto no 
caso de adoção ou de guarda judicial para fins de adoção, quando será pago diretamente pelo 
INSS; 
II - a segurada empregada que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção poderá 
requerer e receber o salário-maternidade por intermédio da empresa se esta possuir convênio 
com tal finalidade; e 
III - as seguradas trabalhadora avulsa, empregada doméstica, contribuinte individual, 
facultativa, especial e as em prazo de manutenção da qualidade de segurada terão o benefício 
de salário-maternidade pago pelo INSS, observado, no que couber, o disposto no art. 296. 
  
Parágrafo único. O salário-maternidade da segurada empregada será devido pela Previdência 
Social enquanto existir relação de emprego, observadas as regras quanto ao pagamento desse 
benefício pela empresa. 
  
Art. 304. O pagamento do salário-maternidade não pode ser cancelado, salvo se após a 
concessão forem detectados fraude ou erro administrativo. 
  
Art. 305. O salário-maternidade poderá ser requerido no prazo de cinco anos, a contar da data 
do parto, observado o prazo decadencial conforme art. 441. 
  
Art. 306. Durante o período de percepção de salário-maternidade, será devida a contribuição 
previdenciária na forma estabelecida nos arts. 198 e 199 do RPS. 
  
Parágrafo único. Serão descontadas durante a percepção do salário-maternidade as seguintes 
alíquotas de contribuição sobre o valor do benefício da segurada contribuinte individual, 
facultativa e as em prazo de manutenção da qualidade de segurada: 
  
I - contribuinte individual e facultativa: vinte por cento ou se optantes na forma do Decreto nº 
6.042, de 12 de fevereiro de 2007, onze por cento; e 
II - para a segurada em prazo de manutenção da qualidade de segurada a contribuição devida 
será aquela correspondente à sua última categoria, conforme o valor do salário-maternidade: 
  
a) se contribuinte individual: vinte por cento ou onze por cento, conforme a última contribuição; 
b) sendo empregada doméstica: percentual referente à empregada; 
c) se facultativa: vinte por cento ou onze por cento, conforme a última contribuição; ou 
d) como empregada: parte referente à empregada.  
  
Art. 307. A empresa deverá continuar recolhendo a contribuição de vinte por cento sobre o 
valor do salário-maternidade pago diretamente pelo INSS à segurada empregada, além da 



contribuição prevista no art. 202 do RPS e das contribuições devidas a outras entidades 
durante o período de recebimento desse benefício. 
  
§ 1º Quando o recebimento do salário-maternidade corresponder à fração de mês, o desconto 
referente à contribuição da empregada, tanto no início quanto no término do benefício, será 
feito da seguinte forma: 
  
I - pela empresa, sobre a remuneração relativa aos dias trabalhados, aplicando-se a alíquota 
que corresponde à remuneração mensal integral, respeitado o limite máximo do salário-de-
contribuição; e 
II - pelo INSS, sobre o salário-maternidade relativo aos dias correspondentes, aplicando-se a 
alíquota devida sobre a remuneração mensal integral, observado o limite máximo do salário-de-
contribuição. 
  
§ 2º Quando o desconto na empresa ou no INSS atingir o limite máximo do salário-de-
contribuição, não caberá mais nenhum desconto pela outra parte. 
  
Art. 308. Observado o disposto no inciso VIII do art. 216 do RPS, no período de salário-
maternidade da segurada empregada doméstica, a parcela da contribuição devida por esta 
será descontada pelo INSS no benefício.   
  
Art. 309. A contribuição devida pela contribuinte individual e facultativa, relativa à fração de 
mês, por motivo de início ou de término do salário-maternidade, deverá ser efetuada pela 
segurada em valor mensal integral e a contribuição devida no curso do benefício será 
descontada pelo INSS do valor do benefício. 
  
Art. 310. O salário-maternidade da contribuinte individual, facultativa e as em prazo de 
manutenção da qualidade de segurado em decorrência dessas atividades, concedido como 
contribuinte optante pelos onze por cento, na forma da Lei Complementar nº 123, de 2006, e do 
Decreto nº 6.042, de 2007, não poderá ser computado para fins de tempo de contribuição em 
aposentadoria por tempo de contribuição e CTC. 
 


